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ATA N.º 08 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

 

                    Ata da Sessão Ordinária da Câmara de Ensino de 

Graduação, realizada em 10 de agosto de 2011, às 

9 horas, na “Sala Ayrton Roberto Oliveira”. 

      

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze, às nove horas, reuniu-se a Câmara de 1 

Ensino de Graduação, convocada por meio do Ofício Circular n.º 08/CEG/2011, com a presença 2 

dos(as) Senhores (as) Conselheiros (as): Alcir Luiz Dafré, José Ernesto de Vargas, Elio Carlos 3 

Petroski, Eliana Maria dos Santos Bahia, Julian Borba, Nereu Estanislau Burin, Carlos Eduardo 4 

Pinheiro, Patrícia Fonseca Ferreira Arienti, Elisete Dahmer Pfitscher, Renato Lucas Pacheco, 5 

Nelson Casarotto Filho, Vitório Bruno Mazzola, Marino Mondek, Tiago Luiz Pereira e Rafael 6 

Albuquerque Poddixi, sob a Presidência do Professor Carlos José de Carvalho Pinto, Diretor de 7 

Ensino da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação e Pró-Reitor em exercício. Havendo número 8 

legal, a Presidência cumprimentou os Conselheiros e deu por aberta à sessão. Ato contínuo, 9 

justificou a ausência dos Conselheiros: Pedro Luiz Manique Barreto, Sayonara de Fátima 10 

Barbosa, Juliana Wulfring e Agenor Furigo Junior. Na sequencia, procedeu ao ato de posse dos 11 

acadêmicos Marino Mondek – Titular, para representar o Corpo Discente na Câmara de Ensino 12 

de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, com mandato de 1(um) ano a expirar-13 

se em 4 de agosto de 2012; Rafael Albuquerque Poddixi – Titular, para representar o Corpo 14 

Discente na Câmara de Ensino de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, com 15 

mandato de 1(um) ano a expirar-se em 4 de agosto de 2012 e Tiago Mateus Azevedo e Gabriela 16 

da Silva – Titular e Suplente respectivamente, para representarem o Corpo Discente na Câmara 17 

de Ensino de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, com mandato de 1(um) ano 18 

a expirar-se em 4 de agosto de 2012. Na oportunidade desejou boas-vindas aos novos 19 

conselheiros. Em seguida, submeteu à apreciação a ordem do dia. O item onze – Processo n. º 20 

23080.016804/2010-63 foi retirado de pauta devido à ausência justificada do Conselheiro 21 

Relator. O Conselheiro Rafael Albuquerque Poddixi solicitou inclusão do assunto: Posição da 22 

Câmara de Ensino em relação a greve dos Servidores Técnico-Administrativos, o qual será 23 

analisado como item 18 (dezoito) da pauta.  Não havendo manifestações contrárias, a 24 

Presidência deu continuidade a sessão informando que estava presente a reunião o Prof. Marcos 25 

Valente, Coordenador do Curso de Graduação em Economia, a fim de acompanhar e prestar 26 

quaisquer esclarecimentos quando da analise do item 10 (dez) da pauta. Ato contínuo, deu-se 27 

início à ordem do dia, sendo relatados os seguintes pontos de pauta: 1. Apreciação e aprovação 28 

da ata da sessão ordinária realizada em 13 de julho de 2011. O documento foi aprovado por 29 

unanimidade. 2. Processo n.º 23080.025112/2011-97 - Homologação da aprovação “Ad 30 

Referendum” da Resolução que trata das normas do Concurso Vestibular UFSC/2012 para o 31 

Curso de Graduação Educação do Campo. A deliberação sobre o tema foi adiada, visto que o 32 

Conselheiro Relator ainda não se encontrava presente a sessão. 3. Processo n.º 33 

23080.055866/2008-76 - Homologação da aprovação “Ad Referendum” do Projeto Pedagógico 34 

Final do Curso de Graduação do Centro de Engenharia da Mobilidade - Campus Joinville. A 35 

Câmara de Ensino de Graduação homologou por unanimidade o Parecer n.º 119/CEG/2011, do 36 

Conselheiro Relator Nereu Estanislau Burin, pela aprovação da “[...] sequência da estrutura 37 
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curricular apresentada no segundo semestre de 2011, bem como a migração de todos os 38 

estudantes para a nova grade curricular ora apresentada”. 4. Processo n.º 23080.019915/2011-11 39 

- Rogério Luis Gansian – interpõe recurso referente ao resultado do concurso público magistério 40 

superior - edital nº 008/DDP/2011 - area  agroecosistemas. A Câmara de Ensino de Graduação 41 

aprovou por unanimidade o Parecer n.º 121/CEG/2011, do Conselheiro Relator Nelson 42 

Casarotto Filho, pelo indeferimento do pedido do requerente, uma vez que o requerente não 43 

levantou ilegalidades, e também não apresentou qualquer argumento técnico para contestar as 44 

avaliações das provas, nas quais foi reprovado. Durante a análise do quinto ponto de pauta, os 45 

Membros da Câmara de Ensino de Graduação foram surpreendidos pela invasão da sessão 46 

promovida, pelo que se percebeu, pelos  acadêmicos do Curso de Graduação em Ciências 47 

Econômicas, que protestavam contra a diminuição do número de vagas do Curso.  Em virtude 48 

da ação incursiva dos citados acadêmicos a Presidência suspendeu a sessão, ato devidamente 49 

legal, disposto no Inciso I, do Artigo 23, Capítulo IV do Regimento Interno do Conselho 50 

Universitário, o qual regulamenta também os trabalhos desta Câmara. Nada mais havendo a 51 

tratar eu, Kátia Denise Moreira, Secretária Executiva dos Órgãos Deliberativos Centrais, lavrei 52 

a presente ata que, se aprovada, será assinada pela Senhora Presidente e demais Conselheiros. 53 

Florianópolis, 10 de agosto de 2011. 54 


